
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Conserto de Asfalto na Avenida 
Professor Fernando Duarte Rabelo, em Frente ao Número 170, Bairro 
Segurança do Lar, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo atender à demanda dos moradores e 
usuários da Avenida Professor Fernando Duarte Rabelo, em frente ao número 
170, no Bairro Segurança do Lar, quanto à necessidade de reparo do asfalto. 

No local foi identificado um buraco ou chupão, que apresenta risco iminente 
de cedimento da via. Tal situação representa perigo significativo para pedestres, 
ciclistas e veículos que circulam pelo trecho, podendo resultar em acidentes, 
danos a veículos e prejuízos à segurança pública. 
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A realização do conserto contribuirá para a melhoria da segurança viária, 
garantindo condições adequadas de tráfego, prevenindo acidentes e 
promovendo maior conforto e mobilidade para todos que utilizam a via. 

Diante disso, solicita-se ao Poder Público a adoção das providências necessárias 
para o reparo imediato do asfalto, atendendo à urgência da situação e garantindo 
a preservação da integridade física de moradores e transeuntes. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 2 de março de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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